
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  821684 - DF 
(2015/0305234-2)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : ANTONIO NILSON DE MORAES 
AGRAVANTE : ANTONIO SANCHES GIMENES 
AGRAVANTE : ARMANDO CARLOS DURSKI 
AGRAVANTE : PAULO KEM NATANABE 
AGRAVANTE : VITOR PAULO DA SILVA 
ADVOGADOS : CIRO CECCATTO  - PR011852 

CAROLINA FERNANDES DE PAULA  - PR032770 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

 AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 
PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 
AGRAVO INTERNO DOS CONTRIBUINTES A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   É entendimento desta Corte Superior que é 
quinquenal o prazo prescricional para a propositura da ação executiva contra a Fazenda 
Pública, contados a partir do trânsito em julgado da sentença exequenda, nos termos da 
Súmula 150/STF. Precedentes: AgRg nos EDcl no AREsp. 619.977/DF, Rel. Min. 
SÉRGIO KUKINA, DJe 8.6.2015; AgInt nos EDcl no AREsp. 644.708/DF, Rel. Min.  
REGINA HELENA, DJe 20.3.2017

2.   Agravo Interno dos CONTRIBUINTES a que se 
nega provimento.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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